
TRIBUNAIS TÊM DECIDIDO QUE TRABALHADORES COM DOENÇAS 
GRAVES TAMBÉM PODER SACAR O FGTS 

  

O FGTS já pode ser sacado integralmente em diversas situações, 
inclusive diante de situações de doença, mesmo que não relacionadas 
na lei.  
  

De acordo com o Poder Judiciário, "é preciso interpretar a lei do 
FGTS em harmonia com o princípio da dignidade da pessoa humana e 
com o direito fundamental à saúde". Entende-se que o legislador 
pretendeu garantir ao trabalhador doente, e não apenas àqueles que 
estejam em estado terminal, condições materiais para o devido 
tratamento. 

 


